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  EDITAL  
           CREDENCIAMENTO N° 001/2026   

Órgão Interessado:  Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins - TO  
Modalidade:  Credenciamento Eletrônico  
Credenciamento:  001/2026 
Processo Administrativo:  0000000023/2026  
Fundamentação Legal:  Art. 74, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.  
Critério de Julgamento:  Inviabilidade de Competição  
Local:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDORAMA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Praça Major Júlio 
Nunes, s/n°, Bairro Centro, Cep: 77.380-000, na cidade Pindorama do Tocantins, Estado do Tocantins, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 021.553.31/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. THIAGO 
TAPAJÓS ALVES DE OLIVEIRA, torne-se público, para conhecimento dos interessados que está instaurando 
processo de CHAMADA PÚBLICA para CREDENCIAMENTO, através do presente instrumento, com 
fundamento no Art. 79 c/c inciso IV, Art. 74, da Lei Federal n° 14.133, de  01 de abril de 2021 e suas demais 
alterações c/c Decreto Federal n°11.878, de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta os procedimentos 
auxiliares ao procedimento de credenciamento para contração de bens e serviços, e segundo as condições 
estabelecidas no presente edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o 
integram.   
1. DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento de convocação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 
PROVENIENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO 
MUNICÍPIO DE PINDORAMA DO TOCANTINS – TO, em conformidade com as informações constante no 
Termo de Referência em anexo a este Instrumento de Convocação.    
1.2 Conforme Art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo 
administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados.  
1.3 O critério de seleção é o previsto no Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a 
critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado ficará a cargo do beneficiário direto da prestação.  

2. DO PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO  

2.1 O presente Edital terá validade por prazo INDETERMINADO, podendo os interessados solicitar 
credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e que seja vigente o presente 
edital de credenciamento;  
2.2 O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA será a partir do 
14h00m do dia 27 de maio de 2026 até as 17h00m do dia 10 de junho de 2026, e EXCLUSIVAMENTE pelo 
sistema eletrônico, através do site (www.portaldecompraspublicas.com.br);  
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2.3 Para o Credenciamento, os interessados deverão providenciar seu cadastro/credenciamento no referido 
portal informado neste presente Edital;  
2.4 O credenciamento no portal é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas, que 
permite a participação dos interessados nas contratações na sua forma eletrônica; 
2.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Credenciamento;  
2.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  
2.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
Públicas e mantê-los atualizados junto os órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo, identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados;  
2.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar do credenciamento:  
3.1.1 Instituições financeiras públicas ou privadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma 
de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e Cooperativo de Crédito, que satisfaçam as condições fixadas 
neste edital e anexos.  
  
3.2 Não poderão participar do credenciamento:   

a) Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, 
insolvência ou liquidação;  

b) Instituições financeiras que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por 
parte de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de  
Governo;  

c) Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou municipais, 
considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente;  

d) É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento;  
e) As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o Credenciamento, bem 

como toda documentação, exclusivamente pelo site eletrônico do Portal de Compras Públicas  
(www.portaldecompraspublicas.com.br);  

f) A instituição financeira deverá apresentar a Carta de Credenciamento, conforme modelo constante do 
Anexo II, por meio da qual indicará um representante legal, que estará autorizando a praticar todos os 
atos necessários em seu nome, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de 
direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato de Credenciamento;  
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4. DA FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
4.1 Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da data estipulada na publicação do 
Aviso do Edital de Chamamento Público na imprensa oficial e no site da Prefeitura Municipal de Pindorama do 
Tocantins – TO;  
4.2 Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas e físicas, que apresentarem devidamente os 
documentos enumerados no item 5 deste instrumento, e conforme item 2.4, no endereço acima descrito. Sendo 
que ao requerer seu credenciamento o interessado deverá fornecer os elementos necessários à satisfação das 
exigências deste instrumento;  
4.3 Os interessados poderão solicitar inscrição no credenciamento a qualquer momento a partir da data 
estipulada no item 2.1, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de 
vigência do credenciamento.  
 4.4 Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso ao Edital, bem 
como seus anexos, através do site (https://www.pindoramadotocantins.to.gov.br/) ou atrás do sistema eletrônico 
do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

4.5 A sessão pública para conferência dos documentos, será realizada pelo Agente de Contratação, membros 
da comissão de apoio e membros da Comissão Especial da Prefeitura Municipal, em conformidade com as 
disposições legais.  
4.6 O presente credenciamento terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por períodos iguais, por 
interesse da administração, se houver interesse de ambas as partes, até o limite estabelecido pelo Art. 106 da 
Lei Federal nº 14.133/21.  

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO  

5.1 Os licitantes encaminharam, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, os documentos necessários 
para habilitação nesta presente Chamada Pública, em conformidade com as condições descritas neste Edital. 
5.2 Para fins de habilitação jurídica, o fornecedor detentor da proposta mais vantajosa a administração pública 
deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo. 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

e) No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
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g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  

5.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
5.2.1 Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; Cédula de identidade do procurador e preposto (se 
for o caso). 
5.3 Da Qualificação econômico-financeira, conforme disposto no Art. 69, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, e apresentado na forma da lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do 
índice geral de preços – disponibilidade interna – IGP – DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV, ou de outro indicador que venha a substituir. 

b) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
(relatório gerado pelo SPED com status “AUTENTICADO” acompanhado do termo de autenticação da 
Juta Comercial, e recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal. 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n. 9.317/96 – Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, “SIMPLES”, e alterações posteriores se houver: deverá apresentar 
fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, devidamente 
autenticados na Junta Comercial, da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou, ainda, por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

d) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada LTDA, 
deverá ser mencionado o número do livro diário, bem como a cópia do Termo de abertura e de 
encerramento, com a numeração do registro/autenticação na Junta Comercial, reservando-se á CPL 
o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de 
extração de parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas 
licitantes. Ou, por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente registrados ou 
autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

e) Para as sociedades anônimas (Lei nº 6.404/76) deverão ser apresentadas por fotocópia registrada ou 
autenticadas na Junta Comercial ou por intermédio de publicação na imprensa, na forma da Lei. 

f) As empresas recém-constituídas cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível deverão apresentar 
fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado pela Junta Comercial da 
sede ou do domicílio da licitante; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, contendo o balanço de abertura, 
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termo de abertura e de encerramento, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante 
legal da empresa e do contador. 

g) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Nota Explicativa - A previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU nº 484-12-2007 – 
Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido acórdão 
esclarece que: “Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele 
consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação 
ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário 
consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do exercício. A 
figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei.” 

h) Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente registrado na Junta Comercial ou 
órgão equivalente. 

i) Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade – Certidão de Regularidade Profissional 
(CRP) do profissional responsável. Conforme Resolução CFC 871/00, art.1°, §único; art. 177 da Lei nº 
6.404/76, Resolução CFC N° 1.363/2011, art. 2° inciso VI, alterada pela Resolução CFC N° 1.402/12.   

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 

5.4 Para fins de habilitação relativo à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante detentor da proposta 
mais vantajosa a administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de 
desclassificação da não apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei Federal n° 
14.133, de 21 de abril de 2021.  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);  
b) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-
se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991.  

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;  
d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;  
e) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. Lei 
8036 de 1990, Art. 27. 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site (www.tst.jus.br/certidão), de 
acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei;  
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g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante (BIC, FIC, FAC ou 
equivalente). 

h) Certidão fornecida pelo órgão fazendário da Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins - TO, de 
que o licitante não se encontra em situação de inadimplência perante o Fisco ou com a Administração 
Municipal/Certidão fazendário do Município relativo ao domicílio do órgão contratante. 
 

5.4.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito negativo. 
5.4.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
5.4.3 Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
5.4.4 A falsidade das declarações de que trata o item anterior sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital, em conformidade com § 5º do art.26 e aplicações encima do art.49 inc.3º do Decreto nº 10.024/2019, de 
20/09/2019 e demais legislações pertinentes. 
5.4.5 A simples participação das licitantes neste certame implica em declaração, por parte da licitante, de pleno 
conhecimento dos elementos e aceitação de todas as condições constantes deste Edital e Anexos, bem como 
de todas as condições gerais e peculiaridades da execução do objeto, sendo vedado invocar, posteriormente, 
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
5.5 Juntamente como os documentos de habilitação, os licitantes interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações, sob pena de desabilitação do não atendimento do solicitado. 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7o, inciso XXXIII, c/c a Lei no 
9.854/99), assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

b) Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

c) Declaração do próprio licitante que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, § 
1ºda Lei 14.133/21, assinada por representante(s) legal (is) da empresa.  

5.6 Para fins de habilitação relativo à Qualificação Técnica, o licitante detentor da proposta mais vantajosa a 
administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não 
apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 67, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 
2021. 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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b) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de produtos similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos 
na forma do § 3° do art. 88 desta Lei. 
5.6.1 Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil. 
 

6. DO ENVIO E ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

6.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão apresentar toda 
documentação de habilitação EXCLUSIVAMENTE via sistema eletrônico, por meio do Portal de Compras 
Públicas disponível pelo seguinte endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br).  
6.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos documentos.    
6.3 Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  
6.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  
6.5 A Comissão de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, 
os documentos apresentados.  
6.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir.  
6.7 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 
edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 
complementar a documentação necessária.  
6.8 O prazo de vigência do credenciamento será de 01 (um) ano, contado da data de sua publicação, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, tendo em vista o disposto no Art. 106, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
6.9 A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que preencha 
os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se.  

7. DO JULGAMENTO   

  

7.1 O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for aplicável, será 
considerado habilitado(a) no credenciamento.  

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO   

8.1 Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos credenciados, 
assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.  
8.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal do Município de 
Pindorama do Tocantins – TO.  
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8.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e publicação 
no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de cancelamento.  
8.4 A lista dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgado e mantida atualizada por meio dos 
sítios eletrônicos (https://www.pindoramadotocantins.to.gov.br/) e (www.portaldecompraspublicas.com.br) e será 
publicada no Diário Oficial do Município.  
8.5 A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições 
estabelecidas neste edital.  
8.6 A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao 
período remanescente de vigência.  

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

9.1 Das decisões proferidas pela Administração decorrentes deste credenciamento caberão recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata nos termos do Art. 165, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
9.2 Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e enviados 
ao setor de licitações via sistema do Portal de Compras.  
9.3 As impugnações ao edital obedecerão às regras do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações.  

10. ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO   

10.1 Encerrada a habilitação e exauridas os recursos administrativos, o credenciamento será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) Revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) Proceder à anulação do credenciamento, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  
d) Adjudicar o objeto e homologar o credenciamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas Art. 
155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
11.2 Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

12. DA EXTINÇÃO  

12.1 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde 
que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os Artigos 
137, 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações, sem que assista ao credenciado, direito algum de 
reclamações ou indenização.  
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13. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO   

13.1 O prazo de vigência do credenciamento será de 01 (um) ano, contado da data de sua publicação, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, tendo em vista o disposto no Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
13.2 Ao final de cada período de 01 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, será republicado o 
aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo dos credenciamentos já 
homologados.  
13.3 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo 
os critérios deste Edital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
13.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração.  
13.5 A minuta do contrato a ser celebrado consta como anexo deste Edital.  
13.6 As despesas oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária constante no 
Termo de Referência.  

14. DA REVISÃO DOS PREÇOS  

14.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado.  
14.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.   
14.3 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do 
objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

15. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES   

15.1 Das obrigações dos credenciados.  

a) Prestar os serviços e demais obrigações em conformidade com o estabelecido neste edital e seus 
anexos.  

b) Correrão às expensas do CREDENCIADO, as despesas necessárias para a execução do objeto deste 
termo de credenciamento, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais decorrentes de 
contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da 
legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, e, também, por danos causados ao 
CREDENCIANTE e terceiros.  

c) Indenizar terceiros e o CREDENCIANTE, em relação a todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrente de 
dolo ou culpa, durante a execução dos serviços objeto deste edital, ou após o seu término, em 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 15.133/21.  

d) Prestar os serviços conforme regem as Leis pertinentes ao seu ramo de atividade.  
e) Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.  
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f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução 
do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

  

g) Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos serviços, 
bem como a observação às normas técnicas e legais.  

h) Responder administrativamente por eventuais irregularidades na execução de seus serviços, sem 
prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais que porventura incidam sobre o ato ilícito praticado.  

i) Manter atualizados os dados cadastrais da entidade e de seus representantes;  
j) O CREDENCIADO responderá pelos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer 

danos pessoais, morais e/ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos 
serviços ou deles decorrentes.  

15.2 São de obrigações da contratante.  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;  
b) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo credenciado, relacionados com o objeto 

pactuado;  
c) Comunicar por escrito ao credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de 
Referência;  

d) efetuar os pagamentos pelos serviços prestados dentro dos prazos;  
e) previstos no contrato, no edital de credenciamento;  
f) Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no Art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

16. DA FISCALIZAÇÃO   

16.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por servidor efetivo da 
Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins - TO, conforme portaria indicando fiscal do contrato para a 
referida contratação, que registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, e adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 117, da Lei 
Federal n° 14.133/21.  
16.2 A Fiscalização exercida por interesse da Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins - TO não exclui 
nem reduz a responsabilidade da contratada, durante a vigência do contrato, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores, conforme o disposto no 
Art. 119 e 120 da Lei Federal n° 14.133/21.  

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

17.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá 
automática celebração do contrato, sendo está submetida à habilitação.  
17.2 O Município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba 
aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.  
17.3 Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação, na forma da Lei Federal nº  
14.133/2021.  
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17.4 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, 
por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/21.  
17.5 Os licitantes assumem todos os custos de participação do credenciamento e o Município não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluirse-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
17.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
  

17.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Alta do Tocantins - TO, por mais privilegiado que outro seja, para 
ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa.  
17.9 O referido edital será divulgado e mantido a disposição nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.pindoramadotocantins.to.gov.br/, permitindo o 
cadastramento permanente de novos interessados.  

18. DOS ANEXOS AO EDITAL   

18.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, cujo teor 
vincula totalmente os interessados:  

Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Formulário de requerimento para credenciamento;   
Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta;   
Anexo IV – Minuta de contrato;  

Pindorama do Tocantins - TO, aos 22 de maio de 2026.  

  

  

 
THIAGO TAPAJÓS ALVES OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Pindorama do Tocantins - TO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Solicitação de Compras de Bens e Serviços 

(Lei Federal n° 14.133/21) 
 
Processo Administrativo n°: 0000000023/2026  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Pindorama do Tocantins/TO 
 
1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Termo de Referência temo como finalidade promover contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços bancários de gerenciamento de créditos proveniente da folha de pagamento 
dos servidores públicos e agentes políticos do município de pindorama do Tocantins – TO, de acordo 
com as especificações, quantidades e informações constantes neste instrumento. 
1.2 A contratação e o certame obedecem ao princípio do MENOR PREÇO GLOBAL, adjudicando-se o objeto à 
empresa que oferecer o melhor preço. 
1.3 O prazo de vigência da contratação e de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual, na forma do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
2. DO FUNDAMENTO LEGAL  
2.1 2.1 O presente Termo de Referência tem como Fundamento Legal as disposições estabelecidas no inciso 
XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 
2.2 Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial 
pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Complementar nº 147/2014, pelo Decreto Federal nº 8.538/2015 e 
pela Resolução TCE/TO nº 181/2015, e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as 
alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
2.3 O presente Termo, consiste no procedimento de CREDENCIAMENTO conforme disposto no Art. 78, inciso 
I, da Lei Federal 14.133/2021, que é o sistema através do qual a Administração Pública possibilita a 
contratação de todos os interessados em contratar determinado objeto, de acordo com pré-requisitos de 
qualificação e remuneração definidos pela própria entidade contratante, fundamentando-se como 
INEXIGIBILIDADE de licitação nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo o critério de 
seleção, adota-se o previsto no Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a critério 
de terceiros, caso em que a seleção do contratado ficará a cargo do beneficiário direto da prestação. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 O presente processo licitatório permitirá que o Município equacione o orçamento municipal. Por se tratar de 
um ativo intangível, pode ser ofertada sua e exploração e econômico-financeira ao mercado, por meio de 
licitação. Sobre isso, o Tribunal de Contas da União entende que para a contratação da folha de pagamento 
pode ser feita a contratação direta com Bancos Oficiais, bem como pode haver licitação com instituições 
públicas ou privadas, realizada através de credenciamento. 
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3.2 A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços bancários de gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do Município de 
Pindorama do Tocantins se justifica pela necessidade de garantir eficiência, segurança e transparência na 
administração financeira pública. Com o aumento da complexidade das transações e a demanda por um 
atendimento de qualidade, torna-se essencial contar com profissionais com experiência no setor bancário, que 
possam assegurar um processamento ágil e eficaz da folha de pagamento. 
 
3.3 Além disso, a contratação de uma empresa renomada proporciona aos servidores e agentes políticos 
acesso a serviços personalizados, como empréstimos consignados e consultoria financeira, viabilizando um 
melhor planejamento de suas finanças pessoais. Este profissionalismo e a expertise oferecidos por uma 
instituição bancária especializada são fundamentais para mitigar riscos operacionais e garantir a correta 
aplicação dos recursos públicos. 
 
3.4 A escolha por um serviço especializado também está alinhada com a busca por modernização dos 
processos administrativos, promovendo uma gestão mais integrada e digitalizada, capaz de atender às 
expectativas dos usuários. Portanto, a contratação visa não apenas a eficiência e a otimização do 
gerenciamento dos salários, mas também a promoção de um ambiente de maior confiança e transparência nas 
relações entre a administração pública e seus servidores. 
3.5 Deste modo, sujeitamos nossa justificativa à apreciação, entendemos ser ela sustentável, ratificando nossas 
razões para a contratação dos serviços na Modalidade Credenciamento por Inexigibilidade. 
 
4. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES  
4.1 Os itens e os quantitativos são os listados na solicitação e são parte integrante deste instrumento, conforme 
detalhado abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
bancários de gerenciamento de créditos proveniente da folha de 
pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do 
município de pindorama do Tocantins – TO. 
 

1 SERV 

4.2 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, manterá na instituição 
financeira CONTRATADA, contas bancárias para gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos Servidores Públicos e Agentes Políticos do município de Pindorama do Tocantins/TO. 
O total de servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE é de 327 (trezentos e vinte e sete reais), 
portanto o custo médio venal da folha de pagamento, atualmente, em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
conforme Pirâmide Salarial abaixo:  
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4.3 A licitante CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo 
com as especificações técnicas descritas no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000023/2026, bem como 
em conformidade com as normas e padrões estabelecidos pelas autoridades competentes. 
4.4 A licitante CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos serviços de forma eficiente e adequada, 
garantindo a qualidade e a segurança dos serviços prestados. 
 
5. DA FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
5.1. O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, manterá na 
instituição financeira CONTRATADA, contas bancárias para gerenciamento de créditos provenientes da folha 
de pagamento dos Servidores Públicos e Agentes Políticos do município de Pindorama do Tocantins/TO.  
5.2. O pagamento será realizado de acordo com o cronograma definido pelo Serviço Municipal de 
Tesouraria e pelo Departamento de Pessoal.  
5.3. O CONTRATANTE determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com 
antecedência mínima de 01 (um) dia, devendo a CONTRATADA realizar o processamento dos créditos no 
prazo máximo de 24h.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta salário ou corrente, podendo ser analisadas 
outras formas, em conjunto com o servidor.  
5.5. A CONTRATADA manterá, permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE.  
5.5.1. Na implantação do cadastro o CONTRATANTE remeterá à CONTRATADA, arquivo em meio digital 
contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento;  
5.5.2. As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, juntamente com os 
dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 
5.5.3 A CONTRATADA realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e 
informará ao CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências, imediatamente após o recebimento do 
arquivo.  
5.5.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao CONTRATANTE, 
para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção.  
5.5.5. É vedado à CONTRATADA a cobrança individual e/ou coletiva sobre o processamento da folha de 
pagamento, ficando terminantemente proibida a cobrança de qualquer valor relativo ao (s) arquivo (s) 
enviado (s) pela prefeitura.  
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5.5.6. Independente da nomenclatura utilizada pela CONTRATADA, a Prefeitura Municipal de Pindorama 
do Tocantins/TO não realizará nenhum pagamento em relação ao contrato pactuado com a instituição 
credenciada e frisa-se aqueles provenientes do cálculo individual e/ou coletivo em relação ao número 
de servidores processados em arquivo enviado pelo Setor de Recursos Humanos.  
5.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar, de forma “on-line”, o histórico dos pagamentos realizados.  
5.7. A CONTRATADA fornecerá aos servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE, um pacote 
básico de serviços, sem custos, conforme Resolução CMN n° 5.058 de 15/12/2022 e Circular nº 284/2023 do 
Banco Central do Brasil, contendo:  
5.7.1 Fornecimento de Cartão Magnético de Débito;  
5.7.2 Realização de até 05 (cinco) saques, por evento de crédito;  
5.7.3 Acesso, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de caixa, a pelo menos 02 
(duas) consultas mensais ao saldo.  
5.7.4 Fornecimento, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de caixa, a pelo 
menos dois extratos contendo toda a movimentação da conta nos últimos 30 (trinta) dias.  
5.8. É vedado à CONTRATADA instituir cobrança de tarifa para a abertura e manutenção de conta salário, 
movimentada exclusivamente por meio de cartão de débito, bem como vincular a prestação dos serviços 
previstos no item 5.11 à contratação de outros serviços tarifados, ainda que através de alteração de códigos, 
nomenclaturas ou qualquer outro meio.  
5.9. A vedação prevista no item 5.9 não impede a contratação de pacotes de serviços pelos servidores públicos 
e agentes políticos do CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA negociar diretamente com estes, outras 
tarifas, que não àquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros serviços bancários.  
5.10. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da 
data da assinatura do respectivo contrato. 
5.10.1. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado mediante solicitação formal e desde que 
devidamente justificada, cabendo ao CONTRATANTE a avaliação de sua oportunidade e conveniência.  
5.11. O objeto do presente Termo, em cada uma de suas parcelas, somente será recebido se não houver a 
constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:  
5.11.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos os termos de negociação contratados inicialmente;  
5.11.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03  
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente.  
5.12. Todas as despesas referentes à impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-
transporte e outras exigidas por lei, serão de responsabilidade da CONTRATADA, ficando o CONTRATANTE 
isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
 
6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 
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6.1 Os licitantes encaminharam, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, os documentos necessários 
para habilitação nesta presente Chamada Pública, em conformidade com as condições descritas neste Edital. 
6.2 Para fins de habilitação jurídica, o fornecedor detentor da proposta mais vantajosa a administração pública 
deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo. 

h) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

i) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

j) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

k) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

l) No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

m) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

n) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  

6.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
6.2.2 Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; Cédula de identidade do procurador e preposto (se 
for o caso). 
6.3 Da Qualificação econômico-financeira, conforme disposto no Art. 69, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 

k) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, e apresentado na forma da lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do 
índice geral de preços – disponibilidade interna – IGP – DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV, ou de outro indicador que venha a substituir. 

l) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
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(relatório gerado pelo SPED com status “AUTENTICADO” acompanhado do termo de autenticação da 
Juta Comercial, e recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal. 

m) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n. 9.317/96 – Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, “SIMPLES”, e alterações posteriores se houver: deverá apresentar 
fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, devidamente 
autenticados na Junta Comercial, da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou, ainda, por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

n) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada LTDA, 
deverá ser mencionado o número do livro diário, bem como a cópia do Termo de abertura e de 
encerramento, com a numeração do registro/autenticação na Junta Comercial, reservando-se á CPL 
o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de 
extração de parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas 
licitantes. Ou, por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente registrados ou 
autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

o) Para as sociedades anônimas (Lei nº 6.404/76) deverão ser apresentadas por fotocópia registrada ou 
autenticadas na Junta Comercial ou por intermédio de publicação na imprensa, na forma da Lei. 

p) As empresas recém-constituídas cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível deverão apresentar 
fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado pela Junta Comercial da 
sede ou do domicílio da licitante; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, contendo o balanço de abertura, 
termo de abertura e de encerramento, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante 
legal da empresa e do contador. 

q) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Nota Explicativa - A previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU nº 
484-12-2007 – Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço 
Provisório, referido acórdão esclarece que: “Por outro lado, não se confunde balanço 
provisório com balanço intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo 
conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação ampla posterior e 
corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário 
consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do 
exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de 
lei.” 

r) Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente registrado na Junta Comercial ou 
órgão equivalente. 

s) Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade – Certidão de Regularidade Profissional 
(CRP) do profissional responsável. Conforme Resolução CFC 871/00, art.1°, §único; art. 177 da Lei nº 
6.404/76, Resolução CFC N° 1.363/2011, art. 2° inciso VI, alterada pela Resolução CFC N° 1.402/12.   
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t) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 

5.4 Para fins de habilitação relativo à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante detentor da proposta 
mais vantajosa a administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de 
desclassificação da não apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei Federal n° 
14.133, de 21 de abril de 2021.  

i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);  
j) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-
se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991.  

k) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;  
l) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;  
m) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. Lei 
8036 de 1990, Art. 27. 

n) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site (www.tst.jus.br/certidão), de 
acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei;  

o) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante (BIC, FIC, FAC ou 
equivalente). 

p) Certidão fornecida pelo órgão fazendário da Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins - TO, de 
que o licitante não se encontra em situação de inadimplência perante o Fisco ou com a Administração 
Municipal/Certidão fazendário do Município relativo ao domicílio do órgão contratante. 
 

6.4.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito negativo. 
6.4.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.4.3 Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
6.4.4 A falsidade das declarações de que trata o item anterior sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital, em conformidade com § 5º do art.26 e aplicações encima do art.49 inc.3º do Decreto nº 10.024/2019, de 
20/09/2019 e demais legislações pertinentes. 
6.4.5 A simples participação das licitantes neste certame implica em declaração, por parte da licitante, de pleno 
conhecimento dos elementos e aceitação de todas as condições constantes deste Edital e Anexos, bem como 
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de todas as condições gerais e peculiaridades da execução do objeto, sendo vedado invocar, posteriormente, 
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
6.5 Juntamente como os documentos de habilitação, os licitantes interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações, sob pena de desabilitação do não atendimento do solicitado. 

d) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7o, inciso XXXIII, c/c a Lei no 
9.854/99), assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

e) Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

f) Declaração do próprio licitante que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, § 
1ºda Lei 14.133/21, assinada por representante(s) legal (is) da empresa.  

6.6 Para fins de habilitação relativo à Qualificação Técnica, o licitante detentor da proposta mais vantajosa a 
administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não 
apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 67, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 
2021. 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
b) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de produtos similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos 
na forma do § 3° do art. 88 desta Lei. 
6.5.1 Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil. 
 
7. DO VALOR ESTIMADO  
7.1 Em razão da natureza do objeto e da modalidade adotada, não há estimativa de preço da contratação, uma 
vez que o procedimento não envolve desembolso direto de recursos públicos pela Administração para 
execução do objeto 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 O pagamento pelos produtos será efetuado pela Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento deste órgão e 
mediante aprovação expressa do gestor do contrato. 
10.2 Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação do respectivo documento fiscal com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento e com expresso aceite do gestor do contrato. 
10.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto, atestada e certificada 
pelo gestor do contrato. 
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10.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
10.5 Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade do Prefeitura Municipal de Pindorama do 
Tocantins – TO as notas fiscais/faturas, emitidas legivelmente, devendo conter no corpo a descrição do objeto, 
o número do contrato e com a indicação de número da conta bancária da Registrada, para depósito do 
pagamento. 
10.6 As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de:  

a) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas oriundas do objeto deste Termo de Referência, correrão à conta dos recursos consignado do 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Pindorama do Tocantins/TO, nas seguintes 
classificações:  
 
Funcional programática: 04.122.0204.2.004 – ΜΑN. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Natureza da despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 15000000 
 
12. DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE 
12.1 O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual, observando-se o Artigo 107, da Lei Federal n° 14.133/21. 
12.2 O Contrato terá seu extrato publicado de acordo com a legislação e no Diário Oficial do Município de 
Pindorama do Tocantins - TO, e a sua integra, após assinada será disponibilizada no mesmo. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES  
13.1. Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA 
deve: 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato conforme especificações constantes neste Termo de 
Referência e em consonância com as demais normas do Banco Central do Brasil; 

b) Promover a abertura das contas dos servidores e agentes políticos do CONTRATNTE, na modalidade 
conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessárias; 

c) Ter sistema informatizado compatível com o CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam feitas por meio eletrônico e online, sendo que no caso de incompatibilidade todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA; 
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d) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade 
com as informações repassadas pelo CONTRATANTE; 

e) Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao CONTRATANTE; 

f)  Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

g) Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, tabela com a franquia mínima de serviços com 
isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010 e suas atualizações, e demais serviços 
e produtos com suas respectivas tarifas; 

h) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham 
a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; 

i) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo CONTRATANTE, os eventuais vícios, defeitos ou 
incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços; 

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) É vedada à CONTRATADA a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 
controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

l) É vedada à CONTRATADA a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena e 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
condições constantes neste Termo de Referência, no Instrumento Contratual e os termos de sua 
proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do serviço, fixado prazo para a sua correção; 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

e) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nas dependências do órgão, para 
execução dos serviços, desde que identificados; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
empresa CONTRATADA; 

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 
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13.2.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

14. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por servidor efetivo da 
Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins – TO, conforme portaria indicando fiscal do contrato para a 
referida contratação, que registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, e adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
14.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do contrato. 
14.3 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes à prestação dos serviços, objeto da contratação, deverão 
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a Prefeitura Municipal de Pindorama do 
Tocantins – TO. 
14.4 A Fiscalização exercida por interesse da Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins – TO não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, durante a vigência do contrato, por danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores, conforme o disposto 
no art. 119 e 120 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
14.4.1 A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega do objeto e vigência do contrato, não 
poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações assumidas para a 
execução do objeto.  
14.5 A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial 
e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 
 
15. DA RECISÃO CONTRATUAL 
15.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos artigos 137, 
138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21. 
15.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 
CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial 
e/ou extrajudicial. 
15.3 Fica reservado ao CONTRATANTE direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde 
que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceitua a Lei 
14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
16.3.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
16.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
16.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
16.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar o contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f", "g " e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c” e “d” que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 308 (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do contrato. 
16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, obrigação de 
reparação integral do dano causado ao tratante (art. 156, S9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
S7°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
16.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021); 
16.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58°da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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16.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
16.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei n°14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
17. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 
17.1 Será verificada a conformidade das cotações classificada quanto a adequação o objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
17.2 Será considerada para a contratação, a empresa:  
17.2.1 Que ofertar proposta com o MENOR PREÇO GLOBAL, compatível ao estimado pela Administração e 
apresentar todos os documentos exigidos para a contratação, conforme descrito acima. 
17.3 No caso deste procedimento de contratação, restar fracassado ou deserto, a Administração poderá valer-
se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preço realizada em mercado, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
18.1 Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na integra, antes da apresentação da 
documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de sues 
temos. 
18.2 É facultado a Autoridade Superior, em qualquer fase do andamento do processo licitatório a promoção da 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
18.3 Fica assegurado ao executivo mediante justificativa motivada o direito de a qualquer tempo e no interesse 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Pindorama do Tocantins/TO, anular a futura 
contratação. 
18.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo administrativo. 
18.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente termo de 
referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a Comissão Permanente de Licitação das 
08:00 as 17:00 horas de segunda à sexta-feira. ou pelo e-mail: licitacaopindorama do Tocantins11@gmail.com. 
 

Pindorama do Tocantins – TO, 11 de maio de 2026. 
 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência: 
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TALUANA PEREIRA RODRIGUES 
Diretora administrativa 

 
 

APROVAÇÃO 
Considerando as informações prestadas nesse presente documento, APROVO o presente TERMO DE 

REFERÊNCIA, determinando, a plena observância das Leis e normas vigentes correlatas. 
 
 

 
HEBERSON BARROS PEREIRA 

Secretário de administração e planejamento 

 
 

 
 

THIAGO TAPAJÓS ALVES OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Pindorama do Tocantins - TO 
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ANEXO I (A) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(Art. 18, § 2° da Lei Federal n° 14.133/21) 

 
Processo Administrativo n°: 0000000023/2026  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Pindorama do Tocantins/TO 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços bancários de gerenciamento de 
créditos proveniente da folha de pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do município de 
pindorama do Tocantins – TO 
 
1. INTRODUÇÃO  
1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa estabelecer as bases técnicas, com foco no interesse 
público, para aferir a viabilidade técnica e econômicas das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo para prestação de serviços bancários de gerenciamento de 
créditos proveniente da folha de pagamento dos servidores públicos e agentes políticos. 
1.2 O objetivo principal do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é planejar e estruturar de forma eficiente e 
detalhada a contratação e execução desses serviços. 
 
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1 O presente processo licitatório permitirá que o Município equacione o orçamento municipal. Por se tratar de 
um ativo intangível, pode ser ofertada sua e exploração e econômico-financeira ao mercado, por meio de 
licitação. Sobre isso, o Tribunal de Contas da União entende que para a contratação da folha de pagamento 
pode ser feita a contratação direta com Bancos Oficiais, bem como pode haver licitação com instituições 
públicas ou privadas, realizada através de credenciamento. 
2.2 A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços bancários de gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do Município de 
Pindorama do Tocantins se justifica pela necessidade de garantir eficiência, segurança e transparência na 
administração financeira pública. Com o aumento da complexidade das transações e a demanda por um 
atendimento de qualidade, torna-se essencial contar com profissionais com experiência no setor bancário, que 
possam assegurar um processamento ágil e eficaz da folha de pagamento. 
2.3 Além disso, a contratação de uma empresa renomada proporciona aos servidores e agentes políticos 
acesso a serviços personalizados, como empréstimos consignados e consultoria financeira, viabilizando um 
melhor planejamento de suas finanças pessoais. Este profissionalismo e a expertise oferecidos por uma 
instituição bancária especializada são fundamentais para mitigar riscos operacionais e garantir a correta 
aplicação dos recursos públicos. 
2.4 A escolha por um serviço especializado também está alinhada com a busca por modernização dos 
processos administrativos, promovendo uma gestão mais integrada e digitalizada, capaz de atender às 
expectativas dos usuários. Portanto, a contratação visa não apenas a eficiência e a otimização do 
gerenciamento dos salários, mas também a promoção de um ambiente de maior confiança e transparência nas 
relações entre a administração pública e seus servidores. 
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2.5 Deste modo, sujeitamos nossa justificativa à apreciação, entendemos ser ela sustentável, ratificando nossas 
razões para a contratação dos serviços na Modalidade Credenciamento por Inexigibilidade. 
 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei Federal n°14.133/2021 e poderão 
participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto ora pretendido. 
3.2. A contratação em tela enquadra-se como serviço comum, visto que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do 
art. 6°, inciso XI, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
3.3. A contratação é um serviço contínuo, devido à necessidade de proporcionar, constantemente, o 
gerenciamento da folha de pagamento dos funcionários. 
3.4. Em relação à habilitação exigida, recomenda-se que: 
a) Seja exigida como habilitação jurídica, além das documentações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, 
Autorização para funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil, nos termos do art. 18 da Lei Federal n° 
4.595/1964; 
b) Para suprir a necessidade acima delineada, entende-se necessário, também, que a licitante preencha os 
seguintes requisitos:  
b.1. Requisitos Técnicos: 
b. 1.1. Infraestrutura Tecnológica: 
b. 1.1.a) A instituição financeira deve possuir uma infraestrutura tecnológica e segura para processamento e 
gestão da folha de pagamento, garantindo a integridade e confidencialidade dos dados dos servidores 
municipais. 
b. 1.1.b) Possuir medidas sérias de segurança para proteger os dados dos servidores e do município contra 
acessos não autorizados, fraudes e ciberataques. 
b. 1.1.c) Conformidade com as normas de segurança da informação e proteção de dados 
como a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). 
b.2. Sistema de Gestão Integrado: 
b.2.a) A instituição financeira deve dispor de um sistema de gestão integrado que permita o controle eficiente de 
todas as etapas do processo de pagamento, incluindo cálculos, emissão de comprovantes e relatórios 
gerenciais. 
b.2.b) A integração com os sistemas de gestão financeira e contábil do município de Pindorama do Tocantins 
deve ser prática e eficiente.  
b.3. Requisitos Operacionais: 
b.3.1. Pontualidade nos Pagamentos: 
b. 3.1.a) A instituição financeira deverá garantir a pontualidade nos pagamentos dos salários dos servidores 
municipais, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos pela legislação trabalhista e contratual.  
b.3.2. Atendimento ao Servidor: 
b.3.2.a) Deverá ser oferecido um canal de atendimento eficiente e acessível aos servidores municipais para 
esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas relacionados aos seus pagamentos. 
b.3.3. Deverá, ainda, a Instituição Financeira: 
b.3.3.a) Possuir flexibilidade para ajustar processos e atender a necessidades específicas do município de 
Pindorama do Tocantins- TO. 
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b.3.3.b) Possuir suporte técnico especializado para resolver problemas operacionais e garantir a continuidade 
de servidores, incluindo efetivos, comissionados, contratados, inativos e pensionistas. 
b. 3.3.c) Emitir relatórios detalhados sobre o processamento da folha de pagamento, acessíveis em tempo real. 
b.3.3.d) Possuir ferramentas de auditoria e acompanhamento que permitam ao município monitorar e controlar 
as operações financeiras de maneira transparente. 
b.3.3.e) Oferecer condições financeiras vantajosas, com taxas e tarifas competitivas para o município e para os 
de servidores, incluindo efetivos, comissionados, contratados, inativos e pensionistas. 
b.3.3.f) Possuir estrutura de tarifas clara e transparente, sem custos ocultos. 
b. 4) Dos Sistemas de Informática: 
b.4.a) A Instituição Financeira deverá disponibilizar, sem ônus para a Contratante ou servidores públicos 
municipais efetivos, comissionados, contratados, inativos e pensionistas, plataforma eletrônica WEB ou App, 
eficientes e seguros, observadas as regras do Banco Central do Brasil e demais legislações vigentes. 
b.4.b) Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a Contratante ou servidores 
públicos municipais efetivos, comissionados, contratados, inativos e pensionistas serão efetuados por meios e 
métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da 
origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
b.4.c) As plataformas (WEB ou Aplicativos) utilizadas na troca de dados e informações entre a Instituição 
Financeira e a Contratante ou servidores públicos municipais efetivos, comissionados, contratados, inativos e 
pensionistas deverão ser acessados por meio de linha dedicada via internet, garantindo total segurança e 
preservação dos dados. 
b.4.d) Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas, por 
certificação digital ou equivalente e as informações deverão ser criptografadas. 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
4.1. TRATA-SE DE UMA ÚNICA CONTRATAÇÃO de instituição financeira, pública ou privada, para operar os 
serviços e gerenciamentos de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores do Município de 
Pindorama do Tocantins, Estado do Tocantins, com exclusividade e sem quaisquer ônus para a Administração 
Pública municipal, executando a prestação de serviços de operacionalização de pagamentos de subsídios e 
vencimentos de servidores ativos (efetivos, contratados, comissionados e eletivos), com eficiência, segurança e 
transparência, impactando a satisfação dos servidores e a confiabilidade da Administração Pública.. 
4.2 O total de servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE é de 327, cuja a folha de pagamento 
para os servidores, atualmente, em R$ 815.116,16 (oitocentos e quinze mil, cento e dezesseis reais e 
dezesseis centavos) mensais, podendo sofrer alterações do decorrer da execução do contrato, conforme 
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Pirâmide Salarial abaixo: 

 
A partir da estrutura salarial e do número de colaboradores, o fluxo financeiro mensal estimado será de 
em R$ 815.116,16 (oitocentos e quinze mil, cento e dezesseis reais e dezesseis centavos) mensais. 
 
5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  
5.1 Considerando a natureza do objeto, consistente no credenciamento de instituições financeiras interessadas 
na operacionalização da folha de pagamento dos servidores municipais, não se aplica a realização de pesquisa 
mercadológica por meio de levantamento de preços, haja vista não se tratar de contratação com definição de 
preço estimado pela Administração. 
 
5.2. O presente procedimento possui natureza de credenciamento/chamamento público, objetivando possibilitar 
o cadastramento de instituições financeiras que atendam às condições estabelecidas neste Estudo Técnico 
Preliminar e demais documentos do processo, observados os princípios da isonomia, competitividade e 
interesse público. 
 
5.3. Eventuais propostas comerciais, vantagens operacionais, benefícios aos servidores ou ofertas financeiras 
apresentadas pelas instituições interessadas serão analisadas pela Administração conforme critérios definidos 
no instrumento convocatório. 
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Em razão da natureza do objeto e da modalidade adotada, não há estimativa de preço da contratação, uma 
vez que o procedimento não envolve desembolso direto de recursos públicos pela Administração para 
execução do objeto..  
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1. Com o objetivo de solucionar o problema evidenciado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, a solução é a Contratação de Instituição Financeira Autorizada para prestação de serviços 
bancários de gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais 
efetivos, comissionados, contratados, inativos e pensionistas da Administração Direta do Poder Executivo de 
Pindorama do Tocantins. 
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7.2. O serviço a ser contratado consta, basicamente, na concessão do gerenciamento da folha de pagamento 
dos servidores, em caráter de exclusividade, para instituição financeira com capacidade de ofertar serviços 
bancários típicos, ou seja, serviços comumente oferecidos a pessoas físicas que recebem a retribuição 
pecuniária pelo seu trabalho através de depósito em conta bancária. 
7.3. Quanto a manutenção dos sistemas, sendo realizado pela entidade com atualizações regulares mantendo 
seus sistemas de gestão e operação sempre atualizados, e por conseguinte, garantindo a eficiência no 
processamento das consignações. 
7.4. A segurança da informação também deve ser aplicada, implementando medidas robustas de segurança da 
informação para proteger os dados dos servidores e assegurar a confidencialidade das operações. 
7.5. Quanto à assistência técnica, havendo um suporte técnico permanente por meio da disponibilização de 
suporte técnico permanente para atendimento de eventuais problemas ou dúvidas dos servidores e da 
administração municipal, juntamente com um canal de atendimentos no estabelecimento da entidade, sendo 
eficaz, acessível por telefone, e-mail ou presencialmente, para resolução de questões relacionadas aos 
empréstimos e consignações. 
7.6. Quanto ao monitoramento e relatórios prestados pela entidade, devendo ser periódicos os envios dos 
relatórios à administração municipal, detalhando as operações realizadas, saldo devedor dos servidores, e 
outras informações relevantes. 
7.7. O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 94 c/c art. 
106 da Lei 14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial e no Portal Nacional 
de Compras Públicas - PNCP. 
7.8. Os serviços serão prestados em caráter de exclusividade na centralização e processamento de créditos 
provenientes de 100% (cem por cento) da folha de pagamento gerada pelo MUNICÍPIO e seus Anuentes, que 
hoje compreendem atualmente  327servidores, abrangendo servidores efetivos ativos, inativos, pensionistas do 
poder executivo, além de créditos em favor de agentes políticos, cargos comissionados, contratados e 
estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a ser contratado e passe a manter vínculo de 
remuneração com o MUNICÍPIO, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa 
estágio, denominados, doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação 
de débito na conta corrente do MUNICIPIO. 
7.9. Porém, a instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para o contratante e seus servidores, 
a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 
titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade 
com artigo 2° da Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 
7.10. Os serviços serão prestados sem caráter de exclusividade no caso de Concessão de crédito aos 
servidores da Município de Pindorama do Tocantins - TO, mediante consignação em folha de pagamento, 
sendo que este estão distribuídos nas Unidades de Serviço Público 
Municipal (Escolas, Postos de Saúde, Secretarias e Centro Administrativo). 
7.11. A contratação se mostra a opção para dar continuidade do pagamento da folha mensal por depósito 
bancário, se mostrou mais vantajosa para a administração. 
 
8 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
8.1. A Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento reconhece a importância do Plano de Contratações 
Anual como uma ferramenta estratégica essencial para a gestão eficiente dos recursos públicos, conforme os 
princípios de alinhamento com os objetivos e diretrizes da administração pública. No entanto, a contatação em 
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questão tratasse de uma demanda que surgiu após dá início da elaboração do referido plano, portanto a 
contratação não está prevista no plano de contratações anual para o exercício de 2025. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
9.1. Dada a natureza indivisível do objeto, a presente contratação não será parcelada, uma vez que há a 
necessidade de exclusividade e padronização dos serviços a serem prestados, logo a sua adjudicação deverá 
ocorrer de forma global. 
 

10. RESULDADOS PRETENDIDOS 
10.1 Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa especializada em serviços bancários de 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do 
Município de Pindorama do Tocantins incluem a efetividade no processamento da folha de pagamento, 
assegurando que os vencimentos sejam creditados de forma precisa e pontual. Espera-se também a melhoria 
da experiência dos servidores e agentes políticos através de um atendimento personalizado e eficiente, com 
acesso a informações claras e serviços financeiros que atendam às suas necessidades. 
10.2 Outro resultado desejado é a maior transparência e segurança nas operações financeiras, minimizando 
riscos de erros e fraudes. A implementação de soluções tecnológicas avançadas deverá facilitar não apenas a 
gestão dos pagamentos, mas também a disponibilização de relatórios detalhados que permitam o 
monitoramento contínuo das despesas. Além disso, pretende-se que a parceria com a instituição bancária 
contribua para a educação financeira dos servidores, oferecendo orientações e opções que promovam um 
melhor planejamento de suas finanças. Em suma, os resultados almejados visam à otimização da 
administração pública, ao fortalecimento da confiança entre a gestão e os servidores e ao alcance de uma 
gestão financeira mais eficiente e transparente. 

11 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
11.1 A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 
• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
• Definições dos locais onde serão prestados os serviços pela CONTRATADA; 
• Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 
• Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações 
e melhorias no objeto a ser contratado. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 
do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos 
apenas com a contratação ora proposta. 
12.2. O serviço que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 
interdependentes.   
 
13 - IMPACTOS AMBIENTAIS 
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13.1. Não se aplica. A contratação de que trata o presente estudo não resultará impactos ambientais 
significativos a ponto de exigirem ações preventivas ou de contingência para tratar riscos, razão pela qual este 
item não será considerado no planejamento. 
 
13 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
13.1 Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em 
termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível observar óbices ao 
prosseguimento da presente contratação. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes 
nesse estudo técnico preliminar para subsidiar esta contratação declaramos que a melhor alternativa para 
solucionar a demanda é a contratação, através de licitação CREDENCIAMENTO, sob a forma ELETRÔNICA. 

Pindorama do Tocantins - TO, 26 de janeiro de 2026. 
 
 

Equipe responsável pela elaboração do ETP: 
 
 
 
 
 

TALUANA PEREIRA RODRIGUES 
Diretora administrativa 
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ANEXO II  
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO   

A Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins, Estado do Tocantins, situado na Praça Major Junior Nunes, 
s/n°, Bairro Centro, Cep: 77.380-000.  

CPNJ: 021.553.31/0001-26    

Ref. Credenciamento n° 001/2026  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 
DE GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE PINDORAMA DO TOCANTINS – TO, em 
conformidade com as informações constante no Termo de Referência em anexo a este Instrumento de 
Convocação.  
A empresa __________ (Razão Social), nome fantasia __________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__ , 
na Inscrição Estadual nº __________, com sede na (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) 
Cidade _________, Estado _________, Telefone (__) ________ - ________, e-mail: __________, através de 
seu (proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) _____________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº ____________ e do CPF nº 
____________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade 
___________, Estado __________, Telefone: (__) ___________ - ________, e-mail: __________, vem solicitar 
o credenciamento na função de ___________, conforme constante no Anexo I do Edital do Credenciamento n° 
0XX/202X e compromete-se a prestar os serviços e que tem disponibilidade de carga horária compatível com a 
conveniência dos usuários dos serviços.  

Cidade – UF, XX de XXXXXXXXX de 202X.  

  

  

  

Nome, e Assinatura do Profissional. CPF/nº dos 
Registro Profissional.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA   

A Prefeitura Municipal de Pindorama do Tocantins, Estado do Tocantins, situado na Praça Major Junior Nunes, 
s/n, Bairro Centro, Cep: 77.380-000.  
CPNJ: 021.553.31/0001-26    

Ref. Credenciamento n° 001/2026  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 
DE GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE PINDORAMA DO TOCANTINS – TO, em 
conformidade com as informações constante no Termo de Referência em anexo a este Instrumento de 
Convocação.  
  

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

A empresa __________ (Razão Social), nome fantasia __________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__ , 
na Inscrição Estadual nº __________, com sede na (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) 
Cidade _________, Estado _________, Telefone (__) ________ - ________, e-mail: __________, através de 
seu (proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) _____________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº ____________ e do CPF nº 
____________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade 
___________, Estado __________, Telefone: (__) ___________ - ________, e-mail: __________, DECLARA, 
sob as penas da lei:  

I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE  

DECLARA que tomou conhecimento da presente Credenciamento e seus respectivos Anexos tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações deste credenciamento.  

DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que possuímos todos os requisitos de habilitação e condições de 
cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem prestados, no que se refere aos recursos 
físicos e tecnológicos;  

II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7° DA CF  

DECLARA em atendimento ao previsto neste Edital, objeto da CREDENCIAMENTO N° 001/2026, promovida 
pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99).  

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação no  
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CREDENCIAMENTO N° 001/2026, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis legais ou 
técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, sócios, administradores 
e gerentes da empresa acima identificada, da qual somos representantes, não mantém qualquer CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de 
Pindorama do Tocantins - TO, nos termos do Art. 9º, inciso III, § 1° da Lei n° 14.133/2021 e Art. 17, inciso XI, 
da Lei nº 13.707/18.   

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém qualquer CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA FEDERAL OU 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO TOCANTINS  
OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei Federal nº 8.112/90 e Art. 
134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007.  

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU 
INIDONEIDADE PARA LICITAR  

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do 
direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município de Pindorama do Tocantins - TO; 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a 
Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal. Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência 
posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter 
as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência.  

V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE  

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha 
parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores e/ou servidores em cargos de 
chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 
por adoção do município de Pindorama do Tocantins - TO.   

VI - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO   

DECLARO para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento aos pacientes compreendidos na cidade de 
Pindorama do Tocantins - TO, de acordo com o termo de referência e nos horários definidos no requerimento 
de credenciamento.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

Cidade - UF, ____ de ____________ 202X.  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal da Empresa  

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor.  
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° XXX/202X  
Credenciamento n° 0XX/202X  

Contrato Administrativo de n° _____/202X, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTE DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE 
PINDORAMA DO TOCANTINS – TO, e a empresa 
___________, mediante as cláusulas e condições 
doravante produzias neste instrumento.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINDORAMA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
Praça Major Júlio Nunes, s/n°, Bairro Centro, Cep: 77.380-000, na cidade Pindorama do Tocantins, Estado do 
Tocantins, inscrita no CNPJ/MF sob nº 021.553.31/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. THIAGO TAPAJÓS ALVES DE OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa _________, inscrito(a) no CNPJ sob o n° ___________, com sede na __________, Bairro 
_________, Cep: __________, Cidade de __________, Estado do _________, neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). __________, __________, __________, portador(a) do RG sob n° __________ e inscrito(a) no CPF/MF 
sob n° ________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° XXX/2024 e em observâncias às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2024, Lei 13.709 de 14 de Agosto de 2018 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Credenciamento, decorrente do processo licitatório por credenciamento público eletrônico sob o n° 
0XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços bancários de gerenciamento de créditos 
provenientes da Folha de Pagamento e a Concessão de Empréstimos Consignados Sem Exclusividade aos 
servidores públicos e agentes políticos do Município de Pindorama do Tocantis - TO, conforme especificações 
técnicas constantes do Anexo I – Termo de Referência.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA  

2.1 Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do – Edital de Chamamento Público nº 
001/2026 e ao Anexo I – Termo de Referência, independentemente de transcrição ou anexação.  

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
3.1. O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, manterá na 
instituição financeira CONTRATADA, contas bancárias para gerenciamento de créditos provenientes da folha 
de pagamento dos Servidores Públicos e Agentes Políticos do município de Pindorama do Tocantins/TO.  
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3.2. O pagamento será realizado de acordo com o cronograma definido pelo Serviço Municipal de 
Tesouraria e pelo Departamento de Pessoal.  
3.3. O CONTRATANTE determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com 
antecedência mínima de 01 (um) dia, devendo a CONTRATADA realizar o processamento dos créditos no 
prazo máximo de 24h.  
3.4. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta salário ou corrente, podendo ser analisadas 
outras formas, em conjunto com o servidor.  
3.5. A CONTRATADA manterá, permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE.  
3.5.1. Na implantação do cadastro o CONTRATANTE remeterá à CONTRATADA, arquivo em meio digital 
contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento;  
3.5.2. As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, juntamente com os 
dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 
3.5.3 A CONTRATADA realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e 
informará ao CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências, imediatamente após o recebimento do 
arquivo.  
3.5.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao CONTRATANTE, 
para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção.  
3.5.5. É vedado à CONTRATADA a cobrança individual e/ou coletiva sobre o processamento da folha de 
pagamento, ficando terminantemente proibida a cobrança de qualquer valor relativo ao (s) arquivo (s) 
enviado (s) pela prefeitura.  
3.5.6. Independente da nomenclatura utilizada pela CONTRATADA, a Prefeitura Municipal de Pindorama 
do Tocantins/TO não realizará nenhum pagamento em relação ao contrato pactuado com a instituição 
credenciada e frisa-se aqueles provenientes do cálculo individual e/ou coletivo em relação ao número 
de servidores processados em arquivo enviado pelo Setor de Recursos Humanos.  
3.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar, de forma “on-line”, o histórico dos pagamentos realizados.  
3.7. A CONTRATADA fornecerá aos servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE, um pacote 
básico de serviços, sem custos, conforme Resolução CMN n° 5.058 de 15/12/2022 e Circular nº 284/2023 do 
Banco Central do Brasil, contendo:  
3.7.1 Fornecimento de Cartão Magnético de Débito;  
3.7.2 Realização de até 05 (cinco) saques, por evento de crédito;  
3.7.3 Acesso, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de caixa, a pelo menos 02 
(duas) consultas mensais ao saldo.  
3.7.4 Fornecimento, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de caixa, a pelo 
menos dois extratos contendo toda a movimentação da conta nos últimos 30 (trinta) dias.  
3.8. É vedado à CONTRATADA instituir cobrança de tarifa para a abertura e manutenção de conta salário, 
movimentada exclusivamente por meio de cartão de débito, bem como vincular a prestação dos serviços 
previstos no item 3.11 à contratação de outros serviços tarifados, ainda que através de alteração de códigos, 
nomenclaturas ou qualquer outro meio.  
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3.9. A vedação prevista no item 5.9 não impede a contratação de pacotes de serviços pelos servidores públicos 
e agentes políticos do CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA negociar diretamente com estes, outras 
tarifas, que não àquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros serviços bancários.  
3.10. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da 
data da assinatura do respectivo contrato. 
3.10.1. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado mediante solicitação formal e desde que 
devidamente justificada, cabendo ao CONTRATANTE a avaliação de sua oportunidade e conveniência.  
3.11. O objeto do presente Termo, em cada uma de suas parcelas, somente será recebido se não houver a 
constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:  
3.11.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos os termos de negociação contratados inicialmente;  
3.11.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03  
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente.  
3.12. Todas as despesas referentes à impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-
transporte e outras exigidas por lei, serão de responsabilidade da CONTRATADA, ficando o CONTRATANTE 
isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1 São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite:  
4.1.1 Efetuar à CONTRATADA o repasse dos valores necessários ao pagamento do salário de seus servidores 
e da remuneração dos agentes políticos;  
4.1.2 Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários dos 
servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos;  
4.1.3 Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os 
demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da 
data prevista para o pagamento dos salários;  
4.1.4 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores;  
4.1.5 Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores, através de 
depósito em conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 
administrativo nominal à CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos financeiros 
para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, 
exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição 
Federal e artigo 43 da Lei nº 101/2000;  
4.1.6 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da Secretaria de 
Administração e Finanças, na pessoa de seu Secretário;  
4.1.7 Prestar todo o apoio necessário à CONTRATADA para que seja alcançado o objeto deste Contratoem 
toda sua extensão.  
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4.2 O CONTRATANTE não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela CONTRATADA.  
4.3 O CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus 
servidores.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve:  
5.1.1 Prestar os serviços objeto deste Contrato conforme especificações constantes do Anexo – I – Termo de 
Referência e em consonância com as demais normas do Banco Central do Brasil;  
5.1.2 Promover a abertura das contas dos servidores e agentes políticos do CONTRATNTE, na modalidade 
conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessárias;  
5.1.3 Ter sistema informatizado compatível com o CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam feitas por meio eletrônico e on line;  

5.1.4 Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade 
com as informações repassadas pelo CONTRATANTE;  
5.1.5 Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao CONTRATANTE;  
5.1.6 Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
5.1.7 Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, tabela com a franquia mínima de serviços com 
isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010 e suas atualizações, e demais serviços e 
produtos com suas respectivas tarifas;  
5.1.8 Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 
incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados;  
5.1.9 Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo CONTRATANTE, os eventuais vícios, defeitos ou 
incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços;  
5.1.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
5.2 É vedada à CONTRATADA a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 
controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação.  
5.3 É vedada à CONTRATADA a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA  

6.1 Pelo descumprimento do Contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 155 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura Municipal 
de Pindorama do Tocantins - TO, e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos, 
pela CONTRATADA, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de 
manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.  
6.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  



 
ESTADO DO TOCANTINS 
CNPJ: 02.155.331/0001-26 

Praça Major Júlio Nunes, s/n°, Bairro Centro, CEP: 77.380-000 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

  

6.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de 
Pindorama do Tocantins – TO, por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço;  
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem- se à prática de 
ilícito penal, quando praticar condutas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
6.1.5. Multa: multa de até 100, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;  
6.1.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
6.2 É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21, em especial a 
prevista no §5° do art. 90.  
6.3 A penalidade de multa, estabelecida no subitem 6.1.2 do item 6, poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais.  
6.4 A multa prevista no subitem 6.1.2 do item 6 não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da CONTRATADA por danos causados ao CONTRATANTE.  
6.5 A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.  
6.6 O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado.  
6.7 O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
suacominação, mediante guia de recolhimento oficial.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

7.1 O contrato terá duração de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n°  
14.133/2021.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  

8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos artigos 115 e art. 
137 da Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações.  
8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
8.3 A rescisão do contrato poderá ser:  
8.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal;  
8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração Municipal;  
8.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
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8.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
  
CLAÚSULA NONA - DO FORO COMPETENTE  
9.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na  
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
9.2. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis Brasileiras, em especial 
pela Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de Ponte Alta do Tocantins - 
TO, o qual terá jurisdição e competência sobre quaisquer controvérsias do Contrato. E, por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para único 
efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se produza os 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus 
sucessores em juízo ou fora dele.  

 

Pindorama do Tocantins – TO, XX de XXXXXXXXX de 202X.  

  
THIAGO TAPAJÓS ALVES DE OLIVEIRA  Contratante  

Prefeito Municipal  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ. XX.XXX/XXXX-XX  
 X  Contratada  
Testemunhas: CPF:  

Testemunhas:  
 


